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Estado do Ceará 
Município de Choró 

Prefeitura Municipal de Choró

UNIDADE GESTORA:
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019 ■ 2024 - PE - SRP

OBJETO:
SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TRATOR PARA A HORA DE 
PLANTAR DO MUNICÍPIO DE CHORÓ, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUARIA, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE

VALOR ESTIMADO: R$ 1.139.040,00 (UM MILHÃO E CENTO E TRINTA E NOVE MIL E QUARENTA 
REAIS).

REGISTRO DE PREÇOS:

( X ) SIM ( ) NÃO

ITENS/LOTES EXCLUSIVOS PARA 
ME/EPP:

( ) SIM ( X ) NÃO

ITENS/LOTES COM DISPUTA DE 
AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA 
RESERVADA:

( ) SIM (X ) NÃO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: NAO SERÃO UTILIZADOS LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTA 
RESERVADA E EXCLUSIVO, EM RAZÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE FRACIONAMENTO DOS ITENS 
LICITADOS, NOS TERMOS DO INCISO III, ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/14.
MODO DE DISPUTA: ABERTO

DATA DE ABERTURA:30/12/2024

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

HORÁRIO DE ABERTURA: 09:00 HORAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: https://www.licitacoes-e.com .br/

PARA MAIORES INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS, ACESSAR OS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS A 
SEGUIR:

PORTAL PNCP: https://www.qov.br/pncp/pt-br 
PORTAL TCE: https://m unicip ios-lic itacoes.tce.ce.qov.br/
E-MAIL: licitacaochoro@ qm ail.com

Av. Cel. João Paracampos, N9 1410 -  Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8

E-mail: licitacaochoro@gmail.com Site: www.choro.ce.gov.br
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Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Choró - CE por meio do Setor de Licitações e Contratos, com
sede na Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -  Centro, inscrita no CNPJ: 63.386.627/0001-42, e no CGF: 06.920.507-8 realizará 
licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021. do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital.
Data do inicio do cadastramento: 13 de Dezembro de 2024 
Data de abertura: 30 de Dezembro de 2024.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TRATOR PARA A HORA 
DE PLANTAR DO MUNICÍPIO DE CHORÓ, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, 
PESCA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em [Lotes/Grupos], formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 
para todos os itens que os compõem

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos Órgãos Gerenciadores e Participantes, bem como as eventuais adesões são as que constam na 
Minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. As informações adicionais correspondentes a esta licitação, e demais comunicações com os fornecedores serão 
realizadas por meio do endereço eletrônico: https://www.licitacoes-e.com.br/.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.5. Para os LOTES indicados no Termo de Referência, a Participação é Exclusiva a Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1.0 presente certame não terá LOTES de AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTA RESERVADA, em atendimento ao disposto no 
art. 48, inciso III, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em razão da impossibilidade de fracionamento do 
objeto.
3.5.2. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que. no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários;
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3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo
entre si;
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de
2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 
3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de 
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na 
forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII. da Constituição;
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art 1° 
e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123.
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de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto rros- 
do art 4°. da Lei n.° 14.133. de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não" 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133. de 
2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e
4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão.
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no Sistema Eletrônico, dos seguintes campos:
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública
5.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes.
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação.
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances.
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.6. O lance deverá ser ofertado VALOR GLOBAL.
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.
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5.9. 0  intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais).
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 
final.5.12 3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.
5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.
5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior.
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto.
5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação;
5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 5.20.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:
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empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Municipio, no território do
Estado em que este se localize;
5.20.2.2. empresas brasileiras;
5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no Chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo.

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14,133/2021. legislação correlata e no item 
3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. Registro Cadastral nos termos do inciso V, art. 78, da Lei n° 14.133/2021;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransoarencia.qov.br/sancoes/ceis): e
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 
iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos.
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;
6.7.2. não obedecer às Especificações Técnicas contidas no Termo de Referência;
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -  Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
E-mail: licitacaochoro@gmail.com Site: www.choro.ce.gov.br

https://www.portaltransoarencia.qov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep
mailto:licitacaochoro@gmail.com
http://www.choro.ce.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

I. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
II. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a 
caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta.

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas;
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá- 
la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade 
da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e económico-financeira, poderá ser 
substituída pelo registro cadastral.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato 
ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por poderão ser 
apresentados em original, por cópia autenticada em cartório físico ou digital ou por servidor público.
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7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei fart. 63 ,1, da Lei n° 14,133/2021).
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências 
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas.
7.9. A habilitação será verificada por meio de verificação de documentos enviados pelo licitante.

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7 10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação.

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
02 (DUAS HORAS), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto.

7.12. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor.
7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes.

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 14.133/21, art. 64.

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo disposto no subitem 7.11.1.
7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4o do Decreto n° 8.538/2015).
7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem 
classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

8.3. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio do Representante devidamente constituído e pelo Gestor da Ata.
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8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o Registro de todos os 
[Itens/Lotes] constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições.
8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços.
8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.
8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
9.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
9.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
mais bem classificado.
9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

9.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e 
art. 29 do Decreto n° 11.462/23.

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a 
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

9.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
9.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

10. DOS RECURSOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação;
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da 
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses.
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados setor de licitações.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando:
I. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

II. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
III. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
IV. deixar de apresentar amostra;
V. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;
I. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação
11.1.5. fraudar a licitação
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
I. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

II. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
III. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846. de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual até o máximo de 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% do valor do 
contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 
prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6,11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
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composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente na plataforma de 
disputa, em campo próprio.
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação.

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital.
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço 
eletrônico Site Oficial do Município
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência
13.11.2. ANEXO II -  Minuta de Ata de Registro de Preços
13.11.3. ANEXO III -  Minuta de Termo de Contrato

Secretário de Agricu a e Recursos Hídricos
FRANCISC raUEL BARBOSA

Choró-CE, 12 de dezembro de 2024.

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -  Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
E-mail: licitacaochoro@gmail.com Site: www.choro.ce.gov.br

mailto:licitacaochoro@gmail.com
http://www.choro.ce.gov.br


ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

TERMO DE REFERÊNCIA
____________________  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO___________________________

1.1. 0  objeto da seguinte licitação versa sobre: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE TRATOR PARA A HORA DE PLANTAR DO MUNICÍPIO DE CHORÓ, DE RESPONSABILIDADE 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE
CHORÓ/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE VALOR UND VALOR TOTAL
1 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TRATOR DE PNEUS COM 

GRADES PARA ARAGEM COM MÍNIMO 28 DISCO 4.000 HORA R$ 284,76 R$ 1.139.040,00

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a 
seguir:

I - N° do item no PCA: 4.27

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO_________

2.3. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada a seguir:

Após a análise, a solução foi escolhida diante da sua vantajosidade e que mais atende a 
municipalidade no âmbito da necessidade de atendimento as demandas do setor requisitante, de 
forma mais contundente e resolutiva em relação as demandas, conforme descrito a seguir:

A solução proposta para a seleção da melhor proposta visando o registro de preços para a locação de 
tratores equipados com arados no município de Choró-CE é fundamental para atender às 
necessidades dos agricultores locais durante o período de plantio. Esta iniciativa, sob a 
responsabilidade da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca e Recursos Hídricos, garantirá que os 
produtores rurais tenham acesso a maquinário adequado e eficiente, promovendo a melhoria das 
práticas agrícolas na região.

O processo de seleção será estruturado de forma a avaliar rigorosamente as propostas recebidas, 
priorizando fornecedores que ofereçam tratores de qualidade, arados adequados e preços 
competitivos. O registro de preços permitirá que o município contrate rapidamente os serviços 
conforme a demanda sazonal, assegurando que os agricultores estejam preparados para realizar o 
plantio no momento ideal.
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Além disso, a locação de tratores com arados não apenas otimiza os recursos financeiros do 
município, mas também fornece suporte técnico e econômico aos agricultores, contribuindo para o 
aumento da produtividade e a sustentabilidade da agricultura local em Choró. Esta solução garante 
que a administração pública mantenha seu compromisso com o desenvolvimento rural e a melhoria 
da qualidade de vida dos cidadãos.

Dessa forma, buscando atender a demanda de ambas as secretarias, foi-se elaborado este documento 
para descrever a execução dos serviços, de forma a atender da melhor forma possível a demanda das 
secretarias requisitantes.

A execução dos serviços deve ser da seguinte forma:
- A prestação dos serviços deverão se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar 
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenador da Despesa;
- Os serviços realizados que não atender às exigências colocadas pela Secretaria ou que forem 
recusados pelo servidor responsável pela fiscalização do serviço deverá ser novamente executado, 
se solicitado, pelo Contratante no prazo de estabelecido pelo responsável pela fiscalização.
- O início dos serviços, será no máximo em 05 (cinco) dias, após a assinatura do contrato e emissão 
da ordem de serviços.
- Obriga-se a CONTRATADA a manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, devendo ainda:
a) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas 
legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, podendo o 
MUNICÍPIO recusá-los caso não estejam de acordo com o previsto neste Edital/Contrato ou nas 
normas aplicáveis à matéria;
b) Reparar, corrigir ou refazer, substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços nos quais 
forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços ou dos 
métodos empregados ou por terem sido executados em desacordo com as especificações, normas 
aplicáveis ou com a boa técnica; imediatamente ou no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO;
c) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE e de dependências 
disponibilizadas a esta, aos seus servidores e a terceiros, por culpa, dolo, negligência ou imprudência 
de seus empregados ou prepostos, bem como pelos danos à integridade física das pessoas a serviço 
da Prefeitura Municipal de CHORÓ transportadas nos veículos, não se excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;
d) Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, qualquer empregado cuja atuação, 
permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 
disciplina ou ao interesse do serviço público;
e) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações;
f) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, 
outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, 
que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado;
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
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h) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação;
i) Disponibilizar os veículos no prazo de no prazo de 05 (cinco) contados da assinatura do Contrato, 
devendo, no mesmo prazo, apresentar cópia dos documentos dos veículos e seus respectivos 
condutores (se houver) a serem disponibilizados. Em caso de troca de qualquer veículo, deverá 
obrigatoriamente atualizar os documentos junto à CONTRATANTE;
j) Permitir, a qualquer momento, à Administração, realizar inspeção nos veículos colocados à sua 
disposição, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, segurança e 
limpeza;
k) A CONTRATADA responsabilizar pelas despesas relativas a condutores, combustíveis, manutenção 
e disponibilizar os veículos em perfeito estado de conservação;
l) Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, inclusive salários de 
pessoal, alimentação e transporte, bem como tudo que as leis trabalhistas e previdenciárias preveem 
e demais exigências legais para o exercício da atividade objeto desta licitação;
m) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato e seu substituto legal, sujeitando-se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas;
n) Os veículos deverão estar em boas condições de funcionamento e tráfego, com todos os acessórios 
necessários e exigidos na legislação, inclusive estepe, triângulo de sinalização, chave de rodas e 
macaco;
o) As despesas de lubrificantes, rodagem, manutenção preventiva e corretiva dos veículos, inclusive 
substituições de peças e acessórios necessários ao perfeito funcionamento dos veículos serão de 
responsabilidade da CONTRATADA.
p) Os serviços serão pagos por hora trabalhada.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação
2.3. A contratação recairá ao concorrente ofertante da melhor proposta após atendidas as condições de 
habilitação e os demais requisitos deste edital.
2.3.1. NÃO SERÁ ADMITIDA SUBCONTRATAÇÃO TOTAL do objeto licitado. Nestes termos, cada 
concorrente deverá apresentar juntamente com sua habilitação a comprovação de titularidade, ou 
DECLARAÇÃO de que disponibilizará em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato todos os 
veículos a serem contratados.
2.3.2. SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE APENAS 50% DOS VEÍCULOS COTADOS para 
execução do objeto licitado. Para execução do objeto da licitação o contratado poderá alugar os veículos ou 
equipamentos mediante contrato formal de aluguel, sendo obrigatório, quando exigido condutor, que o mesmo 
seja fornecido mediante vínculo empregatício formal (carteira assinada), ou contrato de prestação de serviços 
pelo contratado.
2.3.2.1. A subcontratação prevista só poderá ocorrer, quando houver autorização formal da contratada mediante 
solicitação e justificativa da contratada.
2.3.3. Cada concorrente deverá indicar logo em sua proposta a marca/modelo do veículo cotado. Tal exigência 
estende-se também aos que concorram mediante a apresentação da DECLARAÇÃO que trata o item “2.3.1.” , 
bem como do exigido no item “ 2.3.2.” deste instrumento.

Garantia da contratação
2.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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Vistoria
2.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

dJòY '

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO_____  " _______________ 1 ___________ ~ _____________ ~ J

Condições de execução
3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Início da execução do objeto: deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o cronograma 
desenvolvido pela Secretaria Requisitante;

b) Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade 
de execução do trabalho, estarão contidas na Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Requisitante.

Local e horário da prestação dos serviços
3.2. Os serviços serão prestados no endereço indicado nas respectivas ordens de compra/serviços da 
Secretaria requisitante.

3.3. Os serviços serão prestados nos dias e horários indicados nas respectivas ordens de compra/serviços da 
Secretaria requisitante.

Rotinas a serem cumpridas
3 4. A execução contratual observará aos requisitos contidos no contrato.

Materiais a serem disponibilizados
3.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades necessárias, promovendo sua 
substituição quando necessário:

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021)
3.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO___________________________________________________________

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
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informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto
4.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

4.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
contratual.

4 8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
4.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
4.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

4.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°);

4.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

4.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.

4.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

4.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
4.16 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

4.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
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Gestor do Contrato
4.18. 0  gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.

4.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.

4.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

4.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

4.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

4.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.

4.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO _____ _ ___________________  _____________

a) A avaliação da execução do objeto através de relatório de execução acompanhado da nota fiscal, 
devidamente atestada, onde deverá ser examinada o cumprimento das obrigações dispostas em ordem de serviços.

b) Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

1. não produzir os resultados acordados,

2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.2. A utilização do relatório não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços.
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5.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias. pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. Art. 140,1, a , da Lei n° 14.133.

5.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

5.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

5.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.).

5.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico 
e administrativo.

5.8 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato.

a) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

b) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

c) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei
n° 14133, de 2021)

d) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo.

5.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos:

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização.

e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

5.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14,133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

5.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

514. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

5.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021

5.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

5.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de apresentação de certidões fiscais, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021,
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5.19. A Administração deverá realizar consulta fiscal para: a) verificara manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.20. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.21 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.

5.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

Prazo de pagamento
5.24 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 fdez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

5.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPM- 
FGV de correção monetária.

Forma de pagamento
5.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.

5.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

5.28 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento _____________________ ____________

5.30 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

Av. Cel. João Paracampos, NQ 1410 -  Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8

E-mail: licitacaochoro(g>gmail.com Site: www.choro.ce.gov.br

http://www.choro.ce.gov.br


ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA M UNICIPAL DE CHORÓ

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÀO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

Regime de execução
6.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA GLOBAL 

Exigências de habilitação
6.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
6.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional;

6.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;

6.6. Microempreendedor Individual ■ MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.qov.br/empresas-e- 
neqocios/pt-br/empreendedor;

6.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

6.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 
77, de 18 de março de 2020.

6 9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

6.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

6.12. Ato de autorização para o exercício da atividade no país.

6.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista
6.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

6.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

6.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Qualificação Econômico-Financeira
6.21 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o, inciso II, alínea “c”, da Instrução 
Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

6.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II);

6.23. BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5o, da Lei Federal 
N° 6.404/76).

b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do 
Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5o, parágrafo 2o, do Decreto-lei N° 486/69), autenticado pelo órgão competente 
do Registro do Comércio, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de 
contabilidade
6.24. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante);
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II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).
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6.25. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo 
de 10% do valor total estimado da parcela pertinente.

6.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art.
65J33-
6.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar- 
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei n° 14.133, 
de 2021. art. 69. $6°)

6.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica
6.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso.

a) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante.

b) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

6.30. Certidão de Registro de pessoa jurídica Junto ao Conselho Regional de Administração -  CRA, que conste 
o responsável técnico.

6.31. Apresentar comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista no preâmbulo 
deste edital, profissional de nível superior reconhecido pelo Conselho Regional de Administração -  CRA.

6.32. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de registro de 
empregado” devidamente autenticada em cartório.

b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver 
devidamente registrado (s) na Junta Comercial.

c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste certame, 
comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CRA.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO____________________________________________________

7.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.139.040,00 (UM MILHÃO E CENTO E TRINTA E NOVE 
MIL E QUARENTA REAIS)., conforme custos unitários apostos em anexo.
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7.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

7.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação; ou

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

ADEQUAÇÀOÕRÇAMENTÁRIA ZHZZI
8 1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do município. Dotação orçamentária / Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00.

8.2. dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Choró-CE, 02 de dezembro de 2024.

Secretário de Agricultu . , Pesca e Recursos Hídricos
FRANCISCO IGUEL BARBOSA

Av. Cel. João Paracampos, N9 1410 -  Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8

E-mail: licitacaochoro@gmail.com Site: www.choro.ce.gov.br

mailto:licitacaochoro@gmail.com
http://www.choro.ce.gov.br


ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA M UNICIPAL DE CHORÓ

/ f  m  %
ÍSB PÁGINA --

ANEXO I

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE VALOR UND VALOR TOTAL
1 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TRATOR DE PNEUS COM 

GRADES PARA ARAGEM COM MÍNIMO 28 DISCO 4.000 HORA R$ 284,76 R$ 1.139.040,00
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ANEXO III -  MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019 -  2024 -  PE - SRP

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TRATOR PARA 
A HORA DE PLANTAR DO MUNICÍPIO DE CHORÓ, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE, tudo 
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
TELEFONE:

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:
RG E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL:

LOTE ( ) -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO R$

VALOR 
TOTAL R$

VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$______(_______________ )

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias. (Conforme estabelecido em Edital)____________________
Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução referentes ao 
objeto como tributos, encargos sociais e trabalhistas, bem como demais ônus atinentes à execução desta licitação;

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de Preço está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).________________________________
Data:

(LOCAL E DATA)

ASSINATURA COM QUALIFICAÇÃOA DO PROPONENTE
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

0  MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Cel. João 
Paracampos, N° 1410 -  Centro, inscrita no CNPJ: 63.386.627/0001-42, e no CGF: 06.920.507-8, através da
Secretaria d e :_____________, neste ato representado (a) pelo(a)..... (cargo e nome), nomeado(a) pela
Portaria n ° .....d e  d e ....... de 202..., publicada n o ........d e  d e ........ d e  , portador da matrícula
funcional n ° .................. „  considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS___________publicada no d ia ______________ , Processo
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019 - 2024 - PE - SRP, RESOLVE Registrar os Preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE TRATOR PARA A HORA DE PLANTAR DO MUNICÍPIO DE CHORÓ, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E RECURSOS
HÍDRICOS E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE, especificados nos [LOTES____] do
TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo do EDITAL N° 019 - 2024 • PE • SRP, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) estão dispostas em anexo:

Z. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) “

3.1. O Órgão Gerenciador será a [SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E 
RECURSOS HÍDRICOS], neste ato representado por seu Ordenador de Despesas o Sr. FRANCISCO 
EVALDO MIGUEL BARBOSA, no seu aspecto operacional.

3.2. Além do Órgão Gerenciador, não existem outros participantes para a presente Ata de Registro de 
Preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento do processo em aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

Av. Cel. João Paracampos, NQ 1410 -  Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8

E-mail: licitacaochoro(6>gmail.com Site: www.choro.ce.gov.br

http://www.choro.ce.gov.br


4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata.

4 4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 
o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes.
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021.

ESTADO DO CEARA
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5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário em respeito ao edital.
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada pelo gestor da ata e por representantes da(s) empresa(s) 
adjudicatária(s).

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes5 fcujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

I .  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS ~ ~

61 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caputdo art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS___

81 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

de 2021.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8 6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9~ CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto 
n° 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV docaputdo art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto n° 
11.462, de 2023.

1(L DAS PENALIDADES "

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.

1T CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver).

Local e data.

FRANCISCO EVALDO MIGUEL BARBOSA
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E 
RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE 

Gestor da Ata de Registro de Preços

NOME DA EMPRESA
CNPJ N°

Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços 
NOME DO REPRESENTANTE

CPF N°
Representante Legal

Testemunhas:

1. NOME:________________________________________ CPF:
2. NOME:_______________________________________ CPF:
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ANEXO -  ESPECIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES BEENEFICIÁRIOS E DOS ITENS/LOTES DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: EMAIL:

PADOS BANCÁRIOS
BANCO: AG: C/C:

DADOS DO REPRESENTANTE
REPRESENTANTE:
CPF:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE
TOTAL UNID MARCA V. UNIT. V. TOTAL

1
2
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°____________

0  Município de CHORÓ, através do órgão gerenciador SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUARIA, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS, torna público o extrato da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO N°____________ resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N° 019 - 2024 - PE - SRP.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E 
RECURSOS HÍDRICOS

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE TRATOR PARA A HORA DE PLANTAR DO MUNICÍPIO DE CHORÓ, DE RESPONSABILIDADE 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS E 
RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE.

VENCEDORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

ASSINA PELA CONTRATADA:

ASSINA PELA CONTRATANTE:

DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

Local e data.

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO
DE CHORÓ/CE

Gestora da Ata de Registro de Preços
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V y

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°_____________

Certificamos que a ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° e seu extrato, cujo objeto
trata do SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TRATOR 
PARA A HORA DE PLANTAR DO MUNICÍPIO DE CHORÓ, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS E RECURSOS 
HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 019 - 2024 -
PE - SRP foram afixados no d ia ___d e ____________ d e ________ no flanelógrafo desta Prefeitura
Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor.

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO
DE CHORÓ/CE

Gestora da Ata de Registro de Preços

Local e data.

Av. Cel. João Paracampos, N? 1410 -  Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8

E-mail: licitacaochoro(5)gmail.com Site: www.choro.ce.gov.br

http://www.choro.ce.gov.br


ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ....... /....  QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CHORÓ, POR INTERMÉDIO DO (A) 
SECRETARIA........................................................ E EMPRESA

O Município de Choró-CE por intermédio do(a) Secretaria de ................................... (órgão contratante), com sede na
Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -  Centro, inscrita no CNPJ: 63.386.627/0001-42, e no CGF: 06.920.507-
8, neste ato representado(a) pelo(a)........................ (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
............................. , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°........................... , sediado(a) n a ................................... doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) p o r .................................  (nome e função no contratado),
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo n°.............................e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
_________mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92 ,1 e II) "

1.1. O objeto do presente instrumento é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
TRATOR PARA A HORA DE PLANTAR DO MUNICÍPIO DE CHORÓ, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

1 2 Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.0  Termo de Referência;

1.3.2.0  Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNClÃi PRORROGAÇÃO ~

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.

4.___ CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1. A contratação recairá ao concorrente ofertante da melhor proposta após atendidas as condições de habilitação 
e os demais requisitos deste edital.

4.2. NÂO SERÁ ADMITIDA SUBCONTRATAÇÃO TOTAL do objeto licitado. Nestes termos, cada concorrente 
deverá apresentar juntamente com sua habilitação a comprovação de titularidade, ou DECLARAÇÃO de que 
disponibilizará em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato todos os veículos a serem contratados.

4.3. SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE APENAS 50% DOS VEÍCULOS COTADOS para execução do 
objeto licitado. Para execução do objeto da licitação o contratado poderá alugar os veículos ou equipamentos mediante 
contrato formal de aluguel, sendo obrigatório, quando exigido condutor, que o mesmo seja fornecido mediante vínculo 
empregatício formal (carteira assinada), ou contrato de prestação de serviços pelo contratado.

4.4. A subcontratação prevista só poderá ocorrer, quando houver autorização formal da contratada mediante 
solicitação e justificativa da contratada.

4.5. Cada concorrente deverá indicar logo em sua proposta a marca/modelo do veículo cotado. Tal exigência 
estende-se também aos que concorram mediante a apresentação da DECLARAÇÃO que trata o item “4.2.", bem como 
do exigido no item “4.3." deste instrumento..

5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO ~  3 T

O valor total da contratação é de R$......... (..... ).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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8, CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14,133. de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar a procuradoria geral do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à'êxécução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8 . 11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, caso ocorra.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990):

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
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9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14,133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.°
14.133, de 2021):

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14,133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência;

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato;

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina.

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9 21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f , “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b", “c” e “d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias úteis;
2. até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatória de 10% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, $7°, da Lei n° 14.133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.°
14,133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ÓRGÃO UNIDADE
ORÇ.

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃQ/PROGRAMA/ 
P-A/N" DO PROJETO-ATIVIDADE

ELEMENTO DE 
DESPESAS

__________ ___________________

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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14.___CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei r f
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

15.___CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021,

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

17.___CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. §1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum em Choró, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Local e data.

NOME DO SECRETÁRIO
SECRETARIA DE XXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ 
CONTRATANTE

NOME DA EMPRESA
CNPJ:________________

CONTRATADA
NOME DO REPRESENTANTE

CPF:_____________
Representante Legal

Testemunhas:

1. ______

2. _____
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MATRIZ DE RISCO

A matriz de riscos abaixo aborda os principais riscos associados à locação de tratores com arados 
para a agricultura no município de Choró-CE. Cada risco é descrito junto com a probabilidade, 
impacto, classificação e medidas mitigadoras propostas.

Risco Descrição Probabilidade Impacto Classificação Medidas
Mitigadoras Responsabilidade

Manutenção 
Inadequada 
dos Tratores

Falta de 
manutenção 
eficiente pode 
levar a falhas e 
menor
desempenho dos 
equipamentos.

Média Alto Alto

Realizar inspeções 
periódicas e garantir 
manutenções 
preventivas 
frequentes.

Contratada

Emissão de 
Poluentes

Tratores a diesel 
contribuem para a 
poluição do ar 
através da 
emissão de 
gases.

Alta Médio Alto

Otimizar a eficiência 
dos tratores por 
meio de 
manutenção e 
utilizar combustíveis 
menos poluentes 
quando possível.

Contratada

Compactação 
do Solo

Uso excessivo 
dos tratores pode 
levar à
compactação do 
solo, prejudicando 
a saúde do solo.

Média Alto Alto

Implementar 
práticas de manejo 
de solo que 
minimizam a 
compactação e 
otimizar o uso de 
tratores em solos 
não encharcados.

Contratada

Geração de 
Resíduos e 
Contaminação

Operação de 
tratores gera 
resíduos como 
óleo e filtros 
usados que 
podem
contaminar o meio 
ambiente.

Média Médio Médio

Estabelecimento de 
um plano eficaz de 
gestão e reciclagem 
de resíduos.

Contratada

Poluição
Sonora

Operação dos 
tratores pode 
gerar altos níveis 
de ruído, afetando 
a comunidade 
local.

Média Baixo Médio

Utilizar tratores com 
tecnologia de 
redução de ruído e 
ajustar horários de 
operação para

Contratada e 
contratante
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Risco Descrição Probabilidade Impacto Classificação Medidas
Mitigadoras Responsabilidade

minimizar impacto 
sonoro.

Falta de
Treinamento
dos
Operadores

Operadores sem 
treinamento 
específico podem 
utilizar
equipamentos de 
forma ineficiente.

Média Alto Alto

Oferecer programas 
de capacitação para 
os operadores sobre 
técnicas de uso 
seguro e eficaz dos 
tratores.

Contratada

Danos aos
Ecossistemas
Locais

Uso inadequado 
de tratores pode 
impactar 
negativamente o 
meio ambiente 
local, incluindo 
perturbação da 
fauna.

Baixa Médio Médio

Planejar operações 
de aragem que 
evitem áreas 
sensíveis e 
consultar 
especialistas 
ambientais quando 
necessário.

Contratante

Classificação de Risco

• Alto: Riscos que requerem ações prioritárias e corretivas imediatas.
• Médio: Riscos que necessitam de monitoramento contínuo e ações mitigadoras proativas.
• Baixo: Riscos que são considerados gerenciáveis com supervisão padrão.

Conclusão

A matriz de riscos desenvolvida permite que o município de Choró-CE identifique e gerencie de 
forma proativa os potenciais problemas associados à locação de tratores com arados, garantindo 
operações agrícolas mais sustentáveis e eficientes. A implementação das medidas mitigadoras 
nos ajudará a minimizar os impactos negativos e a otimizar o uso dos recursos disponíveis, 
promovendo um desenvolvimento agrícola mais sustentável e responsável.
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AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 019 -  2024 -  PE - SRP
Lei n° 14.133/2021

/
A Prefeitura Municipal de Choró, toma público que no dia 30 de Dezembro de 2024 às 
08:00 horas, pelo endereço eletrônico https://wvvw.licitacoes-e.com.br/aop/index.isp , 
estará realizando o início dos trabalhos da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nw 019 - 2024 - PE- SRP OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
TRATOR PARA A HORA DE PLANTAR DO MUNICÍPIO DE CHORÓ, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, 
PESCA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE. Maiores 
informações via Plataformas: https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.isp;
https://www.choro.ce.gov.br/pca.php; https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ ; 
licitacaofã,Choró.ce.gov.br ; ou Presencial na sede da Prefeitura Municipal a partir da 
publicação deste aviso, no horário das 08:00 as 14:00 horas.

Choró - CE, 13 de Dezembro de 2024.

730 C£>\ 
_ÍM

I f .  ^

ANA PAU EVAO SILVA
Pregoeira Oficial

A SER PUBLICADO:

FLANELÓGRAFO -  13 DE DEZEMBRO DE 2024.

JORNAL: DE GRANDE CIRCULAÇÃO -  13 DE DEZEMBRO DE 2024. 

SITIO: DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2024

GABINETE DO PREFEITO
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E-mail: licitacaochoro@gmail.com Site: www.choro.ce.gov.br
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

A Pregoeira Oficial do Município de Choró, no uso das suas atribuições, CERTIFICA, 
para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal n° 

14 133/21, que o AVISO DE LICITAÇÃO referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 
019 -  2024 - PE foi devidamente publicado no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de 

Choró em 13 de Dezembro de 2024 e em Jornal de Grande Circulação -  edição do dia 13 

de Dezembro de 2024.

Choró, 13 de Dezembro de 2024.

A N A  PA U L V A O  S IL V A
Pregoeira Oficial do Município de Choró

Av. Cel. João Paracampos, NQ 1410 -  Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8

E-mail: licitacaochoro@gmail.conn Site: www.choro.ce.gov.br
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INTERNACIONAL Pirâmide. Estado de Hidaigo. na Mâxico. agora e detentor de uma pnámde histórica. A mpanente 
estrutura foi encontrada durante obras oe expansão de estrada federal na cidaoe de Pachuca- 
Juejutla. Uma base piranudal foi descooeia no sitio arqueoiogico de San Miguel em junho de 2024.

Netanyahu indica longa ocupação na 
Síria e explora caos após queda de Assad
Premic anunciou que as Forças Armadas não recuarão da área que 
ocupam até que “uma nova força” cumpra as exigências de segurança

KTIOFÂ BRASIL/JUU2U1VO

Ocupação da Síria começou com objetivo de destruir armas que pudessem ser usadas contra Israel

Depois dc ordenar a inva 
»ão da Sina logo após a que
da do ditador Banhar al As 
sad, o primeiro-ministro de 
Israel. Binyaimn Netanyahu. 
anunciou nessa quinla ieira 
(12) que as Forças Armadas 
israelenses não recuarão da 
área que ocupam no pais 
vizinho ate que "uma nova 
torca" cumpra as exigências 
dc segurança dc Tc) Ariv O 
termo vago. scin identificar 
se essa "nova força" soriain 
os rebeldes que derrubaram 
o regime dc Assad. somado 
a falta dc objetivos milita
res claros, indica que Nc- 
lanyahu prepara uma lon
ga ocupação da Siria para 
garantir "a segurança de 
-omumdades israelenses". 
<i exemple* do que acontece 
hoje na Faixa dc Gaza.

O governo do prcmiê, ao 
conduzir a guerra no ter
ritório palestino, tambem 
apresenta dirctriz.es milita
res opacas e tem objetivos 
considerados pouco realis
tas. arrastando o condito 
iniciado em 7 de outubro 
dc 202* e prolongando os 
ataques que ,iá mataram 
quase 45 mil pessoas Crí
ticos temem que a presen
ça prolongada de militares 
israelenses tanto em Gaza 
quanto na Síria indiquem 
um novo movimento cx- 
pansiomsta de Tel Aviv

Membros do governo Nc- 
tanvahu talam abertamente 
em conquistar Gaza. c o país 
ocupa as Colinas de Golã 
desde 1967 Ease território c 
reconhecido como parle da 
Sina por toda a comunidade 
internacional, com exceção 
dos Estados Unidos, princi 
pa! aliado c fiador diplomá
tico c militar dc Israel.

Desde 1981, Tel Am  
aplica a lei israelense no lo 
cal. o que significou na prá
tica uma anexação do tem  
tório sírio, c «.crca dc 25 mil 
-olonos rroram cm assenta
mentos judeus no local. Foi

a partir dn\ Colinas dc Golã 
que as Forças Armadas is 
raelenses invadiram a Si
na na terça-feira (10) após 
ataques aéreos contra bases 
militares t  a frota naval do 
pais vizinho.

O objetivo cra destruir 
arsenais que cver.tualmcnte 
pudessem ser usados con
tra Tel Aviv por um possí
vel grupo extremista que sc 
instalasse na região de fron
teira Desde então, soldados 
de Israel ocupam uma cha
mada zona tampão criada 
como área desmilitarizada 
pela ONU com o objetivo dc 
separar as Colmas dc Golã 
do resto do tcrntorio sino

Entretanto, relatos da 
mídia israelense mostram 
que as tropas iá ultrapassa
ram ate mesmo esse territó 
no. chegando até a cidade 
de Kndana. a menos dc 90 
quilômetros dc Damasco

Apesar dc dizer ontem que 
a presença no país vizinho 
c apenas temperaria. Ne 
tanyahu não apresentou 
uma linha do tempo nem 
condições concretas para 
uma retirada, dizendo ape 
nas que a derrubada dc 
Assad “criou um vácuo na 
fronteira dc Israel" e que 
náo permitira que jihadistas 
preencham esse vácuo”.

Uma negociação entre 
os rebeldes que tomaram o 
poder na Sina e o governo 
Netanyahu para o cumpri 
mento das exigências de 
segurança dc Israel mcncio 
nadas pelo premiê parece 
improvável Na segunda- 
-feira (9), o ministro das 
Relações Exteriores, Gidc 
un Saar, disse que a HTS 
(Flayat Tahrir al Sham, ou 
Organização para a Libci 
taçáo do Levante na sigla 
cm árabe), principal grupo

rebelde a frente da derru 
bada dc Assad. c motivado 
por “ideologia extremista c 
islamisla radical"

O movimento dc Ne
tanyahu contra a Síria con
tou com o apoio do governo 
Toc Biden O conselheiro dc 
Segurança Nacional da Casa 
Branca. Jakc Sullivan. disse 
ontem em Tel Aviv que as 
ações dc Tsrtel são tomadas 
cm legitima defesa, e que o 
aliado tem o direito de agir 
para mitigar riscos para a 
própria segurança.

O assessor de Biden afir
mou ainda ter a certeza dc 
que a presença israelense 
cm território sino c apenas 
temporária. Sullivan está 
em Israel para. segundo o 
governo Biden, reforçar o 
cessar fogo entre Tel Aviv 
c o grupo armado libanês 
Hczbollah. cm rigor desde 
o último dia 27.

Meta, de Mark Zuckerberg, doa US$ 1 
milhão para comitê de posse deTrump

Pesquisa diz que Gaza 
puxa alta de 37% de metáss
em conflitos no mundo

A guerra disparada pelo 
ataque terrorista do grupo 
palestino Hamas contra 
Israel em 7 de outubro de 
2023 abriu uma caixa de 
Pandora geopolitica com 
alto preço em sangue, sen
do a principal responsável 
pela alta de 37% no numero 
de mortes em conflitos no 
mundo £ o que aponta a 
edição anual da Pesquisa 
de Conflitos Armados do 
11SS (Instituto Intcrnacio 
nal de Estudos Estratégicos, 
na sigla inglesa), um dos 
centros de referencia global 
no assunto, divulgada nessa 
quinta-feira (12).

“O mundo esta experi
mentando um número sem 
precedentes de conflitos, 
que parecem cada vez mais 
intratáveis devido ao maior 
envolv imcnto dc atores 
domésticos e externos, um 
complexo conjunto dc 
fatores subjacentes c tensões 
geopohticas ein alta* cita o 
texto.

O período analisado pelo 
IISS vai de 1* julho de 2023 
a 30 dc mnho dc 2024 Nclc, 
o conflito entre Israel c o 
Hamas surge como o mais 
mortífero do mundo, com

41.318 das 192 776 vitimas 
no planeta. Antes, ele não 
figurava nem no top 10 do 
ranking.

Superou assim a Guerra 
da Ucrânia, com 37.014 
vitimas, mas vale a ressalva 
dc que sc trata apenas dc 
mortos registrados do lado 
dc Kicv. Moscou não divulga 
as baixas maciças da inva
são, iniciada cm 2022, que 
análise dc dados públicos 
coloca cm 70 mil Mesmo os 
números ucranianos tendem 
a estar subestimados.

O desempenho macabro 
dc 315% a mais de mortes 
no computo Oriente Médio e 
Norte da África, totalizando 
52.164 mortos, nem inclui 
a campanha dc Israel que 
desmantelou o Hczbollah li 
banes ou a ofensiva surpresa 
que derrubou a ditadura dc 
Bashar al-Assad no domingo 
passado (8).

O expressivo aumento dc 
28% nas mortes na África 
subsaariana manteve a re 
gião como a campeã nomí 
nal no número de mortos:
62 631 Nada menos que 14 
dos 49 países de la rivem 
cm conflito, mas uqui vale a 
ressalva populacional

Criança de 2 anos 
atira e mata mãe 
acidentalmente nos EUA

Um menino dc dois anos 
foi responsável pela morte 
da mác após ter acesso a 
uma arma de fogo c atirar 
aude ti tal mente O caso 
aconteceu na sexta-feira (6). 
mas veio a público na terça 
-feira (10) As informações 
são do icrnal USA Today e 
da emissora ABC.

Arma estava dentro do 
quarto, em um lugar des
protegido A criança pegou 
e apertou o gatilho A bala 
atingiu a mãe do menino. 
Jcssinya Mina. dc 22 anos, 
foi baleada na parte supc 
nor do corpo.

A mulher chegou a scr 
socorrida pelo namorado, 
Andress Sanchez.de 18 
anos Porem, ela náo resistiu 
aos ferimentos e morreu. 
Sanchez chegou a ser preso

no dia, mas foi solto sob 
fiança na segunda-feira (9)

Ele foi acusado de ar
mazenamento negligente 
de arma dc fogo c colocar 
crianças em perigo. O 
homem náo possuía antece
dentes criminais A mulher 
tena pedido a Sanchez para 
não ter arma cm casa. se
gundo disse a irmã dela cm 
entrevista à ABC. “Agora, 
por causa do descuido do 
namorado, da sua arro
gância. da sua irresponsa 
biiidade c dc negligenciar 
o deseio da minha irmã de 
nunca ter uma arma cm 
casa, ela sc foi para sempre."

A policia segue inves
tigando o caso. Além do 
menino, a mulher deixa uma 
bebê de oito meses Eles es 
tão com parentes da ritima

A plataforma Meta. dona 
do Faccbook c do Insta 
gram, doou USS 1 milhão 
(quase RS 8 milhòcsi ao 
fundo da cerimônia de pos
se de Donald Trump como 
presidente dos Estados Uni
dos. disse uin porta voz da 
-ompr.nhia a agência dc no 
tuias Reuters Embora o va
lor soa modesto sc conside 
rado o tamanho da empresa, 
a iniciativa é meomum 

A Meta náo íez doaçoes 
ao atual presidente. Jm Bi 
den, ou para o primeiro 
mandato do Trump à frente 
da Casa Branca, de acordo 
com a Bioomberg. A contri

buição sinaliza uma tentati 
va do CEO da Meta. Mark 
Zuckerberg de sc aproxi
mar do presidente eleito 
apo> anos d t relações ten
sas.

O Faccbook está entre as 
redes sociais que vetaram 
publicações do republicano 
apos o ataque contra o Ca 
pitólio, cm 6 dc janeiro dc 
2021 Na ocasião, uma mul
tidão inflamada pelo líder 
tentou impedir a certifica
ção da vitoria de Biden no 
pleito do ano anterior.

Trump ja acusou a Meta 
de suprimir das plataformas 
conteúdos que teriam prciu
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dicado Biden na eleição de 
2020 Também criticou as 
doações dc Zuckerberg para 
reforçar a mfraestrutura 
deitoraL

O CEO se recusou a en 
dossar Trump ou Biden na 
eleição dcsic ano Semanas 
apos a votação, porem. Zu- 
ckerberg se encontrou com o 
presidente cicito c disse que 
“descia apoiar a renovação" 
do pais. segundo um dos 
conselheiros do republicano

Na ocasião, eles janta 
ram na propriedade do re 
publicano em Mar a Lago. 
na Florida Na véspera, um 
porta voz da Meta disse que

“Mark eslava agradecido 
pelo convite c pela oportuni 
dade ce sc reunir com mem 
bros da equipe Trump para 
falar sobre a nova adminis
tração".

O porta-voz acrescen
tou cm comunicado que o 
encontro representou "mo
mento importante para o 
futuro da inovação" do pais. 
Nomes importantes do se
tor dc tecnologia se distan
ciaram do governo duran
te o primeiro mandato de 
Trump. mas desta vez mui
tos executivos saudaram a 
vitória eleitoral do republi
cano. incluindo Zuckerberg
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